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Conselho aprova parecer sobre proteção radiológica

Parecer CFM esclarece competência da CNEN

“A Comissão Nacional de Energia Nuclear tem competência legal para regulamentar e fiscalizar
questões relativas à segurança nuclear e à proteção radiológica”. O entendimento está definido
no Parecer CFM nº 2/2026 (ACESSE AQUI), aprovado pelo Conselho Federal de Medicina (CFM),
na Sessão Plenária Extraordinária deste mês de fevereiro.

O documento é relatado pela coordenadora da Câmara Técnica de Medicina Nuclear, conselheira
Cibele Alves de Carvalho, e foi emitido em resposta a um pedido de esclarecimentos sobre as
competências da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e do CFM. A consulta questionou o
Conselho quanto à atribuição de responsabilidades do médico especialista sobre a otimização da
exposição a radiação em serviços de saúde que utilizam o tipo de energia de alta intensidade em
forma de partículas ou ondas eletromagnéticas.

No parecer CFM 2/2026, a conselheira Cibele Carvalho confirma a prerrogativa da CNEN

Formação médica – O questionamento à autarquia diz respeito à Norma CNEN NN 3.01, que
dispõe sobre os princípios e requisitos para a radioproteção das pessoas e do meio ambiente e para
a segurança radiológica das fontes de radiação ionizante. A consulta ao CFM debate
especificamente o artigo 90 da regra, que determina: “médicos especialistas e os físicos médicos
devem garantir que a radioproteção em cada exposição médica seja otimizada”. No entanto,
o questionamento ao Conselho pondera que essas atribuições não integram a formação médica,
“que seria apenas referente à exposição do paciente”, apontou o consulente.

Diante da consulta, o parecer aprovado pelo Conselho esclarece a competência legal da CNEN
quanto à normatização e exame das condições dos serviços, “incluindo medidas de otimização da
exposição à radiação, seja ocupacional, ambiental ou do público em geral”. O documento confirma
a prerrogativa da Comissão de Energia Nuclear quanto ao estabelecimento “das responsabilidades
de todos os envolvidos no setor por meio da obrigatoriedade de apresentação de planos de
radioproteção rotineiramente fiscalizados”, frisa o Parecer CFM.

Título de especialista – O texto destaca ainda a exigência do registro da especialidade médica
para exercício do cargo de diretor técnico, supervisor, coordenador, chefe ou responsável médico
dos serviços assistenciais especializados. A determinação é prevista na Resolução CFM nº
2.007/2013, citada no parecer, que estabelece também condição especial às instituições que
prestam serviços médicos em uma única especialidade. Nelas, “o diretor técnico deverá ser
possuidor do título de especialista registrado no CRM na respectiva área de atividade em que os
serviços são prestados”, orienta o Parecer CFM sobre medicina nuclear nº 2/2026.

Em relação ao responsável técnico pelo serviço, o documento leva em consideração que “o médico
especialista normalmente é designado pelo titular da instalação (responsável legal), para que seja o
responsável técnico pelo serviço”. Sendo assim, esclarece o Parecer CFM, “as responsabilidades do
médico especialista em medicina nuclear ou radioterapia precisam obedecer à Resolução CNEN nº
344/2025, que redefiniu os requisitos básicos de radioproteção e segurança radiológica, em
especial em situações de exposição planejada, de exposição de emergência e de exposição
existente, para todos os envolvidos no uso de radiações ionizantes, seja trabalhador, paciente ou
público”, define o documento aprovado pelo Conselho.

CFM+ Benefícios oferece vantagens exclusivas para médicos
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O Conselho Federal de Medicina (CFM) tem ampliado o alcance do CFM+ Benefícios, iniciativa
voltada a oferecer vantagens concretas aos médicos regularmente inscritos e em dia com a
anuidade. O programa reúne parcerias em áreas estratégicas do cotidiano profissional e pessoal,
como planos de saúde, seguros, mobilidade, viagens, medicamentos, lazer e tecnologia, com
condições diferenciadas e descontos exclusivos. O acesso às condições especiais pode ser feito
pelo portal oficial do programa: cfmmais.cfm.org.br

A proposta do CFM+ Benefícios é garantir opções variadas, com abrangência nacional, assegurando
isonomia, transparência e qualidade na oferta dos serviços, ao mesmo tempo em que contribui
para a valorização do exercício da medicina e para a melhoria da qualidade de vida dos
profissionais.

Planos de saúde e seguros com cobertura em diferentes regiões do país – Entre os principais eixos
do programa estão os planos de saúde e seguros com condições especiais para médicos,
disponíveis exclusivamente para profissionais que estejam em dia com a anuidade junto aos
Conselhos de Medicina.

As opções contemplam diferentes perfis e regiões do país, com cobertura nacional e regional, a
depender da operadora: Bradesco Saúde (cobertura nacional); Unimed Jundiaí; Unimed Natal e
Proasa Saúde (com atuação no Distrito Federal, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Amazonas, Pará e
Bahia).

Vantagens em viagens, mobilidade e consumo – O CFM+ Benefícios também contempla parcerias
que impactam diretamente o cotidiano dos profissionais. Médicos em dia com a anuidade contam
com 8% de desconto em passagens da Latam, ampliando as possibilidades de deslocamento a
trabalho ou lazer.

Na área de mobilidade, a parceria com a Chevrolet em rede nacional oferece cheque-bônus de até
R$ 13.200,00 na aquisição de veículos, condição exclusiva para médicos cadastrados no programa.

Descontos em drogarias, lazer e tecnologia – O programa reúne ainda benefícios voltados ao
cuidado pessoal, lazer e acesso à tecnologia. Médicos têm descontos em drogarias nas redes
Drogasil, Droga Raia, Drogarias Pacheco e Pague Menos, abrangendo medicamentos, itens de
beleza e higiene.

Para momentos de lazer, o CFM+ Benefícios garante até 70% de desconto em cinemas e shows
nacionais, com parceiros como Cinemark, Cinépolis, Kinoplex, entre outros. Já na área de
tecnologia, o Festival LG oferece até 50% de desconto em produtos da marca, benefício exclusivo
para médicos adimplentes.

Valorização do médico e acesso simplificado – Com o CFM+ Benefícios, o Conselho Federal de
Medicina reforça seu compromisso com a valorização do médico, ampliando o acesso a serviços e
produtos com condições diferenciadas e fortalecendo iniciativas que contribuem para o bem-estar e
a rotina profissional da categoria.

Os benefícios estão disponíveis exclusivamente para médicos que estejam em dia com a anuidade
junto aos Conselhos de Medicina.

Fonte: Portal CFM, em 02.03.2026.
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